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APRESENTAÇÃO
Este  manual  tem  como  objetivo  apresentar  o  conceito  de  assistência

estudantil, bem como os tipos de auxílios previstos no âmbito do Instituto

Federal do Espírito Santo.

Nas próximas páginas, o aluno encontrará um breve resumo de cada um

dos benefícios existentes, e ao fim do documento, poderá realizar uma

simulação dos valores passíveis de recebimento.

No entanto, muita atenção! O objetivo deste manual é apenas informativo.

Os requisitos, bem como os métodos, benefícios e valores disponíveis para

requisição, deverão ser verificados conforme publicação de edital interno,

em cada um dos Campi do Instituto.
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1. O QUE É ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL?

A assistência estudantil é uma política prevista no Decreto nº 7.234, de

19  de  Julho  de  2010  que  tem  como  um  dos  objetivos  ampliar  as

condições de permanência dos jovens na educação pública federal.

As  ações  de  assistência  estudantil  devem considerar  a  necessidade  de

viabilizar a igualdade de oportunidades, contribuir para a melhoria do

desempenho  acadêmico  e  agir,  preventivamente,  nas  situações  de

retenção e evasão decorrentes da insuficiência de condições financeiras.

2. QUAIS AUXÍLIOS POSSO SOLICITAR?

No  âmbito  do  Ifes,  a  Política  de  Assistência  Estudantil  encontra-se

prevista na Resolução do Conselho Superior nº 19/2011.

Essa  política  prevê  7 tipos  de  auxílios,  que  você  poderá  conhecer  um

pouco melhor nas próximas páginas desse manual.
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2.1. AUXÍLIO TRANSPORTE

O auxílio transporte tem como finalidade contribuir para a formação do

aluno,  por  meio  do  custeio  do  transporte  e  acompanhamento  de

frequência.

Caso você possua condições de acesso ao transporte, garantidas por ações

de iniciativas municipais ou estaduais, não poderá ser beneficiado por este

auxílio.

Atualmente,  o auxílio é mantido  através  de custeio  do transporte por

parte do Ifes, com subsídio de parte do valor do transporte particular, ou

de até 100% do valor da passagem do transporte público.
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2.2. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O auxílio  alimentação  tem como objetivo  permitir  a  permanência  dos

alunos no campus, para fins de complemento dos estudos na biblioteca,

atendimentos,  realização  de  atividades  escolares  ou  extensão  da  vida

acadêmica,  através do subsídio de até 100% do valor das refeições dos

estudantes.

Nos campi  com restaurantes terceirizados,  poderá haver a prestação do

serviço de assessoria de profissional de nutrição na elaboração e avaliação

de cardápios.
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2.3. AUXÍLIO DIDÁTICO

O auxílio didático tem o objetivo de facilitar a continuidade dos estudos

do aluno em situação  de vulnerabilidade  social,  por  meio  do acesso  a

materiais necessários à formação.

Através  deste  benefício  é  possível  a  concessão  de  cópias  de  materiais

elaborados  pelos  docentes,  impressão  para  fins  escolares,  custeio  de

instrumentos específicos do curso estudado, e muitos outros materiais e

serviços necessários para continuidade dos estudos.
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2.4. AUXÍLIO UNIFORME

Da mesma forma como o auxílio didático, o auxílio uniforme tem como

objetivo  facilitar  a  continuidade  dos  estudos  do aluno  em situação  de

vulnerabilidade  social,  por  meio do  custeio  de  uniforme  escolar  aos

discentes que estudam em curso e turno cujo uso deste seja obrigatório.
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2.5. AUXÍLIO MORADIA

O  auxílio  moradia  visa  garantir  a  permanência  do  estudante na

Instituição, podendo ser realizado de duas formas:

• Custeio  de  até  a  totalidade  dos  gastos  com  moradia  (aluguel),

devidamente comprovados; ou

• Por meio de alojamento, nos campi onde houver esta estrutura.
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2.6. AUXÍLIO FINANCEIRO

O auxílio  financeiro  visa  atender  aos  estudantes  que,  mesmo  com as

possibilidades  de  atendimento  nos  auxílios  anteriores,  apresentem

necessidades não contempladas.

Desta forma, considerando os eixos previstos no Programa Nacional de

Assistência  Estudantil  não  contemplados  nos  demais  benefícios  aqui

apresentados, o  auxílio  financeiro  foi  subdivido  entre  outros  6  (seis)

auxílios complementares.
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2.6.1. AUXÍLIO FINANCEIRO – SAÚDE.

O  auxílio  saúde,  de  caráter  emergencial,  tem  por  objetivo  atender

estudantes que apresentem problemas de saúde que comprometam o seu

desempenho acadêmico.

Prioritariamente, serão atendidas situações em que houver dificuldade no

acesso ao Sistema Único de Saúde (SUS), mediante comprovação.
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2.6.2. AUXÍLIO FINANCEIRO – INTERNET.

O auxílio internet tem como objetivo permitir aos alunos que não tenham

condições de arcar com os custos de acesso à internet em suas casas,

custear os valores das mensalidades dos planos residenciais, promovendo a

inclusão digital  e  possibilitando a realização das atividades  pedagógicas

não presenciais.
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2.6.3. AUXÍLIO FINANCEIRO – CRECHE

O auxílio  creche tem por objetivo subsidiar a contratação de serviços de

creches para filhos menores de 6 anos, propiciando a manutenção das

atividades acadêmicas dos alunos,  bem como a redução dos índices de

evasão decorrentes da maternidade ou paternidade.

O estudante que tiver dois ou mais filhos receberá o benefício de forma

proporcional a quantidade de filhos, desde que estes estejam abaixo da

idade limite de 6 anos.



14

2.6.4. AUXÍLIO FINANCEIRO – CULTURA

O auxílio  cultura  tem como  objetivo  oferecer  recursos  financeiros  aos

estudantes para subsidiar a construção e o desenvolvimento de projetos

no  âmbito  da  cultura,  assim  como  atividades  relacionadas  a  ações

afirmativas no Instituto.
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2.6.5.AUXÍLIO FINANCEIRO – ESPORTE

O  auxílio  esporte visa  estimular  a  prática  de  atividades  esportivas,

contribuindo para a formação social e intelectual dos alunos, através do

recebimento de um valor mensal para custear materiais, equipamentos e

outros custos decorrentes da prática esportiva.

Tem o objetivo de possibilitar experiências práticas de trabalho em grupo

e de desenvolvimento de habilidades individuais e, ainda, potencial para

despertar e identificar futuros talentos esportivos.
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2.6.6. AUXÍLIO FINANCEIRO – PCD

O  Auxílio  PCD  consiste em  um  auxílio  financeiro  para  aquisição  de

tecnologia assistiva e materiais acadêmicos específicos e de instrução que

visem acessibilizar o processo de educação do discente com deficiência,

contribuindo para sua permanência no ensino regular.

O  Auxílio  será  pago  em  parcela  única  para  aquisição  de  produtos,

equipamentos,  dispositivos  de  acessibilidade,  que objetivem promover a

funcionalidade relacionada à atividade e a participação da pessoa com

deficiência, visando sua autonomia, independência, qualidade de vida e

inclusão social.
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2.7. AUXÍLIO MONITORIA

A  finalidade  do  auxílio  de  monitoria  é  contribuir  para  o  bom

desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem atendendo a dois

segmentos  de  estudantes:  aqueles  que  possuem  um  bom  desempenho

acadêmico  e  aqueles  que  necessitam  de  apoio  em  suas  atividades

acadêmicas.
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3. SIMULADOR

Para isso, siga os passos abaixo:

4. Digite o número de sua matrícula e verifique os valores.

3. Finalizado o questionário, consulte AQUI o seu resultado

1. Clique AQUI para acesso ao formulário.

2. Preencha com seus dados e responda as perguntas apresentadas .

Agora que você já sabe quais são os tipos de
auxílio previstos pela política de assistência
estudantil do Ifes, que tal simular os valores

que você poderá receber?

https://datastudio.google.com/u/0/reporting/2c165b6e-6dc4-425a-b7ba-b192124273ec/page/miWcC
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeXdRYWNWtscTKbKzFRTzZ84lJ9cUIG2un2UXeKQWn_m8r0Yg/viewform?usp=sf_link
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